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L ENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 23uts-02

o INSTITUTo ne rnoreçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2072, expede a

resente Lic ue autoriza a:

DADos Do luóvrunalxeJo FLoRESTAL

Manaus-A1VI, 2 3 J

úilso uto C. Junior Juliano Marcos te de Souzà
Gere no exercício da Diretoria Técnica Diretor Pres te

gabinête@ipaam.am.gov.br
F úe :(921 2'123-67 21 I 212347 3'l
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: VALDISON VrniSSllrO SOARES

CEP:
Endereço para correspondência: Rua 3 A, n" '1634 - Setor í -
Ariq uemes/RO

Inscrição Esladuâl:CNPJ/CPF: 949.816.122-49

Fone: (69) 3255-2299 e.mail: niceluizl @hotmail.com
Processo n' : 831 912022-54Registro no IPAAM: 0703.3406
Recibo SINAFLOR POE: 2í 318925Recibo SINAFLOR PMFS: 21318926

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploragáo florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável de
Maior lmpacto, com Unidade de Produçâo Florestal - UPF de 733,5855 ha, e Área de Efetiva
ExploÍaÉo Florestrl de 625,8766 ha, cujo volume a ser explorado é de 9.í59,6561 m3..

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pela Elaboreção: Eng". Florestal Poliana Heloisa da Silva Capelasso, CREA
10269/10 AM, ART 4N120230424681, chave 4Bcwx.

Responsável Tócnico pela ExecuÉor Eng". Florestal Poliana Heloisa da Silva Capelasso, CREA 102ó9/10
AM, ART AMm23M2468l, chave 4Bcwx.

Proprietário do imóvel: VALDTSON VERISSIMO SOARES

CPF/CNPJ : 9 49.8 | 6. I 22-49

!lunicipio: !lanicoré-A§t

Localização: Mârgem Esquerda do Rio Msnicoré - zotrs Rural

Denominaçâo do imóvel: Sítio São Pedro

Registro Imóvel: i\ão possui, Requerimento de Regula zação Fundiária n" 56421.001856/2015-91

CoordeDadas geográficas de referêDciâ da UPF (Datum SIRGAS 2000)t 7'13'49,67" S e 6l'l 4'46.72"0
Área da Propricdadt. (ha]l 7't2,2122 Area d8 Unidade de Produçío Florestsl - UPF (ha): 733.5855

Area de Reservâ Legâl - ARL (ha): 617,7738 Arer de EÍ€tiv8 Exploração Florestsl - AEEF (hs):625,8766
Area de Manejo Florestâl - AMF (ha): 772,8615 Intetrsidadc de Colheita (ml/ha): 24,94

Volume de Madcira Autorizâdo (mr):9.159,6561 Ciclo d€ corte (Atros): 29
volume de Lenha Autorizâdo (ST): - Número de Espécies a colher: 26
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 23UI&02

l. O p€dido dc licenciamcnto e a respectiva conc€ssÀo dâ mesma, só terÁ validlde qüsndo publicada Diârio Oficisl do Estado,
peridico Íetiooal locsl ou locál de gúde circulaçâo, eÍn meio eletrônico de cornunicâslo martido p€lo IPAÁM. ou nos

murais das PrÊfeitums e Câmaras Municipais, confoÍm€ út.24, da Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. IdentificsÍ I árÊâ do ompÍeetrdimeíto com plôca, tôÍforme modelo IPAAM.
3. À solicibçeo do ÍcnovaçIo da Licença Ambiertal deveÍá ser rsqueridâ num prazo minimo dc [20 dias, arles do vencimenlo.

confoÍmc sn.23, da L,ei n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente LiceDç, está sêüdo concedids com basc nâs informâções constartes no processo r'. t31912022-541
5. Â pÍescnte Lic-€nçô está seÍldo coÍc€dida com lras€ írs informaçôcs constantes ao pÍo(asso fisico c nss peçss teçnicas

cadrstrôdrs no SINAILOR.
6. Toda e qualqueÍ modifcsçào introduzidâ no projeto ap& a cmissâo dr Licença poderá implicaÍ na sus autoúátics

invalidsÉo, devendo ser solicitsda nova Licenç.a, coÍ! ônus pâm o inte.essado.
7. Estô Licençr é válida apcnas para a loqliuçào, stividade e finalidrde comtlllte na meJma, deYeÍdo o inteÍessâdo comunica!

lo IPAAM qustrdo houver mudatrça de qualqueÍ um destes itens.
t. Esla Lic.nçs não dispenss e nem subíitui nenhum documento exigido pela Lcgislâção F€derrl, Estadual e Municipol.
9. MlllteÍ iDtegrsl s5 Arcas de PÍeserv!ção PeÍInanente - ÀPP. ficando 8úoaizâdas soment€ irtervençares, pam Íins de

constIuçlo de ponles e bueiros conforme prrvisto no PMFS/POE.
10. Ficâ pÍoibido o coÍte d! Clslrnh€ira (BêÍhoUetia excclsa) e dâ Serúgueirr (Hev€a spp-) confoÍm€ cstabelece o DccÍeto

Fedeúl í" 5.975106 o d! AídiÍoba (Cânpa guianensis; Camps ps.aense) e Copalba (Copaifen lrsp€zifolia hayne; Copaifera
Íeliculatr; Copâifera mültüuga), de acoÍdo crm o DecrEto Estaduâl n" 25.044/05.

I l. Cumprir comis medidâs ãe;;irniuçIo dos impactos d€scÍitos no Projeto de Marejo Florestal aprcs€ítado ã este Instiluto.
12. Ests liccnçn autorizr a axtrrçtro dls espécies e volumetÍia rclà lisladas, peÍÍnitindo o inicio dr exploraçao.
13. Àpós a emisslo da AUTEX e posterior declaÍ.ção de coíe no SINAFLO& ficâ peÍmitido I emisseo dc DOFS.
14. Fics pÍoibida a eíltÊdr em pÍopícdsdê de teíceiÍos e o desftat3 sob qualquerjustificrtivs sem autorü!çào dos mesmos e do

ó.8âo arnbientrl compctente.
15. E proibidr â êxploraçeo (coÍle, arrste c FÀnspoÍle ns Ílorcsla) nos periodos definidos pelo IPAÂM de acoÍdo com I Portaria

IPAAM N' I 76109, podcldo seÍ pcrmitido o transporte de mldeira constrnt€ em DeclâtrÉo de CoÍte e devidamente estocadr
no pálio de t ansbordo desde quê compmvâdo por meio de Relâtório de Atividâdes.

16- dixaÍ e mânter, junto aos tocos das árvores exploràdas, plaquetas com a numqaçôo da áÍvoÍc coÍcsponderte.
17. É obrigado o controle da oÍigem floÍêstrl por meio de mstse{mento da madein colhida desde a sua locâlizaçao na floresld até

o seu locrl dc desdobramento.
18. As toars em Étio deveÍeo estú devidlrnente id€níIicadâs (numerâçio da áÍvorc e identificâçâo da lorrsecção

conespondente) por meio de plâquetâs ou qüalqucÍ ouÍo mlt€rial quc gia.rãr,ltr a permúeDcia do Íctistro até s conclusilo do
transpoÍe psm o deíino finsl.

19. Msntea atualizadas as trb€lss de mmaraio, apÍasêítâtrdo-âs aos óryãos ambicntsis compctentes duÍ{Íte as vistoriâs teanicas e

fisclliações.
20. fleverâo constar ro Íomaneio das toa8s, no minimo, nome vulgaÍ, espécia, número da tora./sêçào, mediçao em cruz das

volume método dslr de aÍraste e drtâ de

21. Deverão, obrigrtorismcÍrte, 8a.ompürhaÍ o tÍsísporte dâs toÍss, o DOF, Nots Fiscâl e o rorúneio pora coofeÍência pelo
destinaúrio, b€m como de equipes de IiscrlizaÉo

22. Apresentar relatórios p!Íciais d€ atividade pam monitorâmeíio/acompaihsmento das atividrdes de exploração floreslal
des€nvolvidas 0. UPF, s€mestÍâlmente â pârtir da lfueração dâ Liceíçr de Operação, assirrdo pelo respoasáv€l técnico do
pÍojeto, cotrforme Termo de Referência modclo IPAAM.

23. Apresent r Rclatóío Final das Alividades, em até 60 (scssenta) diss ôpós o vencimenlo de,sta licençs. confoÍme Termo de
RefeÍência Modelo IPAÁM.

24. Os Relatóíos de Atividad6 deveÍâo eslar lcompatrhadôs de romucio em planilha Excel, coÍh memóÍia de cálculo em
srquivo (.xls), mapa dss esErdrs c úios abenos cm formato (.shp) e cáÍâ imrgcm d€ sltélite (aruslizada).

25. Indlcios de comercislizaçâo inÊgular de cÉditos !o sistema DOF constatados por meio da aúlise dos relatórios de
atividades, rcompqnhamc o do sistems DOF, moritoramenlo rcmoto ou de viÍorilvfisc-slizsção podem acârÍetar no
bloqueio do DOF e a suspenseo da ÁUTEX.

2ó. A saída de msréria prima do empreendimento cojo tÍ8nspoÍtc s€ja considcrado econômicâ ou lotisticamente inviável d€verá
seÍ lndicios de coDeÍciâlizaçlo iÍrEgulsr de céditos constatados por meio ds ônáIisc dos Íelatórios de stividades.
âcomprnhüncnto do sistemâ DOF, moÍritoÍâmenlo rcmoto ou de vistoriaífiscalizsção podem acarÍelaÍ Ia suspenseo e,/ou

csncelsmento da Licençr de OpÊração - LO e Íesp€ctiva AUTEX.
27. No c-{so de dcscumprimento das Í€stÍições/condiciorartes poderá s€r Í€alizsdâ s suspeffào do acesso ao siíema DOF de

forms preventiva por 15 (qüinzc) ou crutelâr (com prazo indeieÍmimdo), c crso coofirmsdas iÍreSulaÍidades ou s
comerciôliztção irÍegulâr de cÍóditos no sistemÀ DOF poderá ser procedida a suspensão a,/ou cancelsmenlo da Licença.

2t. O delentor e o íesponsával aécnica do cÍnprccndiírento se sujeilrm às sançôes adminiÍrativâs na m€dida dc suô

culprbilidade.
29. Rcslizrí a rn rutenÉo da estrada priDcipll dâ UPF, mantendo-e tnfegávcl aré r vistoria És-exploratóÍif,.
30. AtendeÍ. tempcstivsmeote, as solicitaçôês resultaíes da análise do Cad{slo Ambiantâl Rural ' CAR do imóvel-

Placa ToÍrSeção Nome Vulgar Espécie DI D2 D3 D4 Comp. (m) Vol. (Ín')
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LICE ÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 231118-02 fls.02

o INSTITUTo »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

sente Lic ue autoriza a:

DÀDOS Df, f,XPLORÂÇAO^ OLt EM (ESTI\tADO)

Itrm EsÉ.ie \ome (-ientífico Aütorizrdo Umitido Remrnescente
Vol, (m3) vol. (mtr) vol. (mr)

0t Angelim Hvnenolobiun eacelsLn 84t.944 t37 329.9 28 5 rd.0002 109

02 Angelim-amaÍelo Ht n e no lo b i um he te ncar pu n 307.04ó 45 I 10.9 t5 I96.2t 95 30

03 Angelim-amargoso t3, t l2 .19,4 5 44.4234 7

01 Angelim-pedm Hymenolobium palraeun 730.859 46 266 l9 464.9355 2',1

05 Cambará ó57.343 9ó 2r0.4 22 ,146.992t 71

06 Caxeta t0.922 lt 18.0 {2.8885
07 CedromaÍa C edre I i npa cale k ifo r n is 511.226 l0 t64.2 l 14E.9934

08 Cumâru l5t t.12 2ll 710.1 73 E00.E941

09 Cupiúba Goupia Elabru 632.247 92 29'7.1 32 13s.0901 60
l0 Faveim-ferro Dniatã eicelso 2936.009 t379.9 5l t556.0865 50

lt lpê Tabebuia sefiattfolia 1t4,027 5 51.ó 60.4343
t2 Jâ1obá Hynehaea colÍbaril 5r4.455 43 241.9 l9 272.6609 tl
ll Jequilibá E05.564 94 257.8 li 511.7832 86

l,l Jequitibá-rosa Cariniand nicranlho 1201.37 36 412.8 l6 790.6109 (l

l5 Louro Ocotea rubra 120.81l t2 56.8 64.0304 8

l6 Mâssaranduba 610.65 E] 195.5 t6 415.2409 61

t1 Maracaliâía Áslronian lecoinlei 94.809 1 50.2491

llr Mirindiba Buchetúvio copilola 521.76 ls 167 1 354.7974 t2
t9 Oiticica 378.257 80 171.7 35 200.478t 45
.20 Pequiá 291.t64 l8 t38.t il r55.7486 l0
21 Pcroba-mico Aspidosperma albun 205.719 .15 96.7 lt r09.0ó2r 21

22 Quaruba r96,40ó 2',7 92.{ 9 t0,1,0962 IE

23 Roxinho Peltofi)ne cattngae 551.091 107 199.3 -10 351.8533 11
21 Sucupía Ro$dichia nitida 357,ólE 69 tó8 t0 r69.516t l9
25 Tamarindo .UaÍliodendroh elatun 170,046 27 19.9 t5 90, r255 ll
26 Tauari Couratari guianensis I 170.041 18' 517.6 20 652.1249 2li

15.605.082 l.Í95 6.d{5.70 5l I 9.t 59.6561 98r

Atençâo:

Esta liconça é compostr dc 30 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo nlo
cumprimento/rtendimento süjeitsró r sü8 iDvslidsção e/ou rs penslidades prcvistrs em normas.
Esta licenç8 oão comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerçr dcve permrnccer oa localizrçno da atiüd8dc e elpost8 de lormr visível (freote e verso).

Manaus-AM,

Souto C. Junior Juliano Marcos de Souzâ
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Diretor P enle

DEIENtOT: VALDISON VERiSSIMO SOARES

Endereço para correspondência: Rua 3 A, n" í634 - Setor 1 -
Ariquemes/RO

CEP:

CNPJ/CPF: 949.816. 122-49 Inscrição Estadual:

Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n' : 831912022-54

IPAAM
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